
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 701 /2021

EMENTA:  Indica  à  Mesa  que  seja
encaminhado  expediente  ao  senhor
Prefeito  Hissan  Hussein  Dehaini,
para  que  determine  através  dos
órgãos  competentes,  que  seja
viabilizado  melhorias na sinalização
de  trânsito  na  Av,  Independência
com a rua catarina zeni senegaglia. 

JUSTIFICATIVA

 Indica  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor

Prefeito Hissan Hussein Dehaini, para que determine através dos órgãos competentes,

a viabilização de estudo com a possibilidade viabilizado melhorias na sinalização de

trânsito  na  Av,  Independência  com  a  rua  catarina  Zeni  Senegaglia  bairro

Boqueirão, pois se trata de um aAvenida de bastante movimento e com diversos

comércios, a qual na rua catarina zeni senegaglia não possui faixa ou placa de

proibido  estacionar  próximo  ao  cruzamento,  permanecendo  automóveis  que

impedem  a  visibilidade  de  entrada  e  saída  de  veículos.   .  Caso  não  seja

entendimento  dos  órgãos  competente  requer  que  seja  instalado  outros  meios  de

prevenção de acidentes.        

       Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, 

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis
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